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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera o art. 205 da Lei nº 5. 172, de 25 de outubro 
de 1966, para simplificar as exigências relativas à 
verificação de regularidade do contribuinte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 205, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 205. .............................................................................. 

§ 1º A certidão negativa será sempre expedida nos termos em
que tenha sido requerida, dentro de 10 (dez) dias da data da entrada 
do requerimento na repartição, tendo efeito declaratório de 
regularidade fiscal para todos os fins, inclusive na hipótese de 
concessão de benefícios fiscais. 

§ 2º A verificação de regularidade do contribuinte será feita
levando-se em consideração os fatos existentes na data do pedido de 
emissão da certidão negativa. 

§ 3º A certidão negativa será válida por seis meses, desde a
data de sua emissão” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de certidão negativa de débito tributário constitui 
um dos maiores óbices ao desempenho de certas atividades, especialmente 
daquelas que envolvem contratações com o Poder Público. Em inúmeros 
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casos o contribuinte se vê obrigado a quitar débitos, mesmo que os considere 
indevidos, apenas porque, sem o pagamento, não pode continuar exercendo 
sua atividade. Também são comuns os casos em que o contribuinte é 
prejudicado em sua atividade empresarial por conta de questões burocráticas, 
quando na verdade nem é devedor de tributo algum, apenas porque não 
consegue obter a certidão em tempo hábil. 

Com efeito, o procedimento de obtenção de certidão negativa é 
burocrático e caótico, uma vez que a conta corrente da empresa com a 
Receita Federal do Brasil é atualizada diariamente, fazendo com que, em 
muitos casos, a expedição da certidão negativa seja inviável ou se obtenha 
somente através de decisão judicial.  

Nesse sentido, esta proposição acrescenta dois parágrafos ao 
artigo 205 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, dispõe sobre o Sistema 
Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à 
União, Estados e Municípios. O objetivo é tornar a verificação de 
regularidade do contribuinte mais objetiva e simples, devendo-se levar em 
consideração apenas os fatos existentes na data do pedido de emissão da 
certidão negativa. Ademais, a proposição torna a certidão negativa válida por 
seis meses, desde a data de sua emissão.  

Por acreditarmos que a iniciativa contribui para desburocratizar 
as exigências relativas à verificação de regularidade do contribuinte, 
contamos com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador 
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Relatório de Registro de Presença

CAE, 28/11/2017 às 10h - 51ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

PMDB

KÁTIA ABREU 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁ

GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. WALDEMIR MOKA

SIMONE TEBET 5. VAGOPRESENTE
VALDIR RAUPP 6. VAGO

FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. ÂNGELA PORTELA

HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRAPRESENTE PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIM PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUES

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE
DALIRIO BEBER 2. SÉRGIO DE CASTROPRESENTE PRESENTE
JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. VAGOPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE PRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE PRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. VAGOPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Não Membros Presentes
WILDER MORAIS

DÁRIO BERGER
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